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Programa: Direito (32006012027P8)

Nome: CONSUMO, RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL

Sigla: PDI

Número: 056

Créditos: 3

Período de Vigência: 02/03/2015 à -

Disciplina obrigatória: Não

Ementa: Sociedade pós-moderna e teoria do direito. Summa divisio, teoria das esferas independentes e Estado constitucional. Direito

do consumidor e direitos fundamentais. Direito do consumidor e deveres fundamentais. Tratados internacionais,

imbalances e vulnerabilidade: a pessoa inserida no mercado. A reforma ética do direito privado a partir do Código de Defesa

do Consumidor. A ordem pública econômica constitucional e a defesa dos mais débeis. Princípios deontológicos da defesa

do consumidor. Os direitos básicos do consumidor, entre os direitos da personalidade e os direitos fundamentais.

Informação: direito, dever e princípio. A qualidade dos produtos e serviços: o risco não informado. Dano, defeito e vício de

segurança. O vício como desequilíbrio contratual. Prejuízo, incidente e vício de inadequação. As práticas de mercado e as

práticas abusivas. Foco teórico: O escopo da disciplina é a investigação científica da modificação da teoria do direito,

especialmente do direito privado, após os discursos transnacionais de direitos humanos relativos ao consumo, bem como a

internalização de referidos direitos, constituindo-se em nível constitucional em direitos fundamentais do consumidor. A

partir da referida constatação, estender-se-á nova pesquisa no que se refere aos deveres fundamentais do Estado para a

efetiva promoção deste agente de mercado (consumidor). Também é ponto a desafiar imersão dogmática a verificação dos

princípios gerais da teoria geral do direito do consumidor, bem como os direitos básicos aplicáveis. Por fim, atravessar-se-á

o mutante campo da responsabilidade civil no mercado de consumo, quer através dos vícios de segurança, como vícios de

inadequação. Metodologia da disciplina: Para as aulas, exceto a primeira, são fornecidos textos de obras pertinentes aos

temas discutidos. Há textos na língua nacional e estrangeira. Os textos da bibliografia suplementar servem no auxílio aos

seminários. As aulas terão exposição baseada na pesquisa sobre a bibliografia indicada, por alunos, com a participação

dirigida dos demais, sob a orientação e supervisão do professor. Na segunda parte da aula haverá o encerramento pelo

professor, com suas observações pessoais sobre o tema da aula.

Bibliografia: AGUILLAR, Fernando Herren. Metodologia da ciência do direito. São Paulo: Atlas, 2009. ALEXY, Robert. Teoria dos direitos

fundamentais. Trad. Virgílio Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2010. ALPA, Guido. Il diritto dei consumatori. Roma-Bari:

Laterza, 1995. AZEVEDO, Antonio Junqueira de. O direito pós-moderno e a codificação. Estudos e pareceres de direito

privado. São Paulo: Saraiva, 2004. BALDASSARE, Antonio. Globalizzazione contro democrazia. Roma: Laterza, 2002.

BARCELONA, Pietro. O egoísmo maduro e a insensatez do capital. Trad. Sebastião José Roque. São Paulo: Ícone, 1995.

BAUMAN, Zygmunt. Medo líquido. Trad. Carlos Alberto Medeiros. Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 2008. BOBBIO, Norberto. Da

estrutura à função: novos estudos de teoria do direito. Trad. Daniela Beccaccia Versiani. Barueri: Manole, 2007. CALAIS-

AULOY, Jean. Droit de la consommation. Paris: Dalloz, 1980. CANARIS, Claus-Wilhelm. Direitos fundamentais e direito

privado. Trad. Ingo Wolfgang Sarlet e Paulo Mota Pinto. Coimbra: Almedina, 2003. ______. Pensamento sistemático e

conceito de sistema na ciência do direito. Trad. de A. Menezes Cordeiro. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1989.

CAPPELLETTI, Mauro; Garth, Bryan. Acesso à Justiça. Trad. Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Ed.,

1988. ______. Processo, ideologias, sociedad. Trad. Santiago Sentís Melendo y Tomás A. Banzhaf. Buenos Aires: Ediciones

Juridicas Europa-America, 1974. CAVALIERI FILHO, Sérgio. Programa de direito do consumidor. São Paulo: Atlas, 2008.

COMPARATO, Fábio Konder. O seguro de crédito. São Paulo: Ed. RT, 1998. CORDEIRO, Antônio Menezes. Tratado de direito

civil português. Parte geral. Coimbra: Almedina, 2007. vol. 1. t. I. COSTA, Geraldo de Faria Martins. Superendividamento: a

proteção do consumidor de crédito em direito comparado brasileiro e francês. São Paulo: Ed. RT, 2002. ______.

Superendividamento: solidariedade e boa-fé. In: Marques, Claudia Lima; Cavallazzi, Rosângela Lunardelli (coords.). Direitos

do consumidor endividado: superendividamento e crédito. São Paulo: Ed. RT, 2006. DE LOZ MOZOS, José Luis. Metodología y

ciencia del derecho privado moderno. Madrid: Edersa, 1977. DEL VECCHIO, Giorgio. Evoluzione ed involuzione del Diritto. 3.

ed. Roma: Studium Urbis, 1945. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE

UBERLÂNDIA FACULDADE DE DIREITO “PROF. JACY DE ASSIS” PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO MESTRADO

ACADÊMICO EM DIREITO DWORKIN, Ronald. Taking rights seriously. Cambridge: Harvad University Press, 1977. FIN-LANGER,

Laurence. L’équilibre contractuel. Paris: LGDJ, 2001. FINOCCHIARO, G.I contratti informatici. Trattato di diritto commerciale e

diritto pubblico dell’economia. Padova: XXII, 1997. GAMA, Guilherme Calmon Nogueira da; BARTHOLO, Bruno Paiva. Função

social da empresa. Revista dos Tribunais. vol. 857. p. 11. São Paulo: Ed. RT, mar. 2007. GASCÓ, Francisco de P. Blasco. Tutela

de los consumidores en la contratación electrónica. Nuevas formas contractuales y el incremento del endeudamiento

familiar. Madrid: Consejo General del Poder Judicial, 2004. GAULIA, Cristina Teresa. As diversas possibilidades do consumidor

superendividado no plano do Judiciário. Revista de Direito do Consumidor. vol. 75. p. 136. São Paulo: Ed. RT, jul.-set. 2010.

GHESTIN, Jacques. Traité de droit civil: les obligations: le contract. Paris: LGDJ, 1980. vol. 1. GIDDENS, Anthony. A

Constituição da sociedade. São Paulo: Martins Fontes, 1986. HÄBERLE, Peter. Hermenêutica constitucional: a sociedade
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aberta dos intérpretes da Constituição: contribuição para a interpretação pluralista e procedimental da Constituição. Trad.

Gilmar Ferreira Mendes. Porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Ed., 1997. HAYEK, Friedrich A. Von. Derecho, legislación y

libertad: una nueva formulación de los principios liberales de la justicia y de la economía política. Madrid: Unión Editorial,

2006. JELLINEK, Georg. Teoría general del Estado. Trad. Fernando de los Ríos. México: FCE, 2000. KELSEN, Hans. Teoria pura

do direito. Trad. João Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 1999. LARENZ, Karl. Metodología de la ciencia del

derecho. Barcelona: Ariel, 2009. LOPES, José Reinaldo de Lima. Crédito ao consumidor e superendividamento – Uma

problemática geral. Revista de Direito do Consumidor. vol. 17. p. 57. São Paulo: Ed. RT, jan.-mar. 1996. LORENZETTI, Ricardo

Luis. Comércio eletrônico. Trad. Fabiano Menke. São Paulo: Ed. RT, 2004. ______. Consumidores. Santa Fe: Rubinzal-Culzoni,

2006. ______. Teoria da decisão judicial: fundamentos de direito. Trad. Bruno Miragem. São Paulo: Ed. RT, 2009. LOTUFO,

Renan; MARTINS, Fernando Rodrigues. 20 anos do CDC (LGL\1990\40): conquistas, desafios e perspectivas. São Paulo:

Saraiva, 2011. MACEDO JÚNIOR, Ronaldo Porto. Contratos relacionais e defesa do consumidor. 2. ed. São Paulo: Ed. RT, 2007.

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA FACULDADE DE DIREITO

“PROF. JACY DE ASSIS” PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO MESTRADO ACADÊMICO EM DIREITO MARQUES, Claudia

Lima; BENJAMIN, Antonio Herman V.; MIRAGEM, Bruno. Comentários ao Código de Defesa do Consumidor (LGL\1990\40). 3.

ed. São Paulo: Ed. RT, 2010. ______; Miragem, Bruno. Anteprojetos de lei de atualização do Código de Defesa do consumidor.

Revista de Direito do Consumidor. vol. 82. p. 331 São Paulo: Ed. RT, abr.- jun. 2012. ______. Confiança no comércio eletrônico

e a proteção do consumidor: um estudo dos negócios jurídicos de consumo no comércio eletrônico. São Paulo: Ed. RT, 2004.

______. Contratos no CDC (LGL\1990\40): o novo regime das relações contratuais. 4. ed. São Paulo: Ed. RT, 2002. ______;

Cavallazzi. Rosângela Lunardelli. Direitos do consumidor endividado: superendividamento e crédito. São Paulo: Ed. RT, 2006.

______. Sugestões para uma lei sobre o tratamento do superendividamento de pessoas físicas em contratos de crédito ao

consumo: proposições com base em pesquisa empírica de 100 casos no Rio Grande do Sul. In: Marques, Claudia Lima;

Cavallazzi, Rosângela Lunardelli (coords.). Direitos do consumidor endividado: superendividamento e crédito. São Paulo: Ed.

RT, 2006. ______. Superação das antinomias pelo diálogo de fontes: o modelo brasileiro de coexistência entre o CDC

(LGL\1990\40) e o CCB/02. Revista de Direito do Consumidor. vol. 51. p. 34. São Paulo: Ed. RT, jul.-set. 2004. Martins,

Fernando Rodrigues. Controle do patrimônio público: comentários à Lei de Improbidade Administrativa. 4. ed. São Paulo: Ed.

RT, 2010. Martins-Costa, Judith; Branco, Gerson Luiz Carlos. Diretrizes teóricas do novo Código Civil (LGL\2002\400)

brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2002. ______. O direito privado como um “sistema em construção” – As cláusulas gerais no

projeto Código Civil (LGL\2002\400) brasileiro. Revista dos Tribunais. vol. 753. p. 24. São Paulo: Ed. RT, jul. 1998. MAZZILLI,

Hugo Nigro. A defesa dos interesses difusos em juízo. São Paulo: Saraiva, 1996. MIRAGEM, Bruno. Curso de direito do

consumidor. 2. ed. São Paulo: Ed. RT, 2010. MITIDIERO, Daniel. Colaboração no processo civil. 2. ed. São Paulo: Ed. RT, 2011.

MORAES, Paulo Valério Dal Pai. Código de Defesa do Consumidor (LGL\1990\40): o princípio da vulnerabilidade no contrato,

na publicidade, nas demais práticas comerciais: interpretação sistemática do Direito. 3. ed. Porto Alegre: Livraria do

Advogado, 2009. MOSSET ITURRASPE, Jorge. Cómo contratar en una economía de mercado. Santa Fe: Rubinzal-Culzoni,

2005. NONET, Philippe; Selznick, Philip. Direito e sociedade: a transição ao sistema jurídico responsivo. Trad. Vera Ribeiro.

Rio de Janeiro: Revan, 2010. NORONHA, Fernando. Direito das obrigações: fundamentos do direito das obrigações;

introdução à responsabilidade civil. São Paulo: Saraiva, 2007. SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA FACULDADE DE DIREITO “PROF. JACY DE ASSIS” PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

EM DIREITO MESTRADO ACADÊMICO EM DIREITO OLIVEIRA, Carlos Alberto Álvaro de. O formalismo-valorativo em confronto

com o formalismo excessivo. Revista de Processo. vol. 137. p. 7. São Paulo: Ed. RT, jul. 2006. PFEIFFER, Roberto Augusto

Castellanos. Proteção do consumidor e defesa da concorrência: paralelo entre práticas abusivas e infração à ordem

econômica. Revista de Direito do Consumidor. vol. 76. p. 131. São Paulo: Ed. RT, out.-dez. 2010. RAMSAY, Iain. A sociedade do

crédito ao consumidor e a falência pessoal do consumidor (bankruptcy): reflexões sobre os cartões de crédito e a bankruptcy

na economia da informação. Revista de Direito do Consumidor. vol. 63. p. 231. São Paulo: Ed. RT, jul.-set. 2007. SANDEL,

Michael J. O liberalismo e os limites da justiça. Lisboa: Fundação Calouste Gulbekian, 2005. SAYEG, Ricardo Hasson. Práticas

comerciais abusivas. Revista de Direito do Consumidor. vol. 7. p. 37. São Paulo: Ed. RT, 1993. SIDOU, J. M. Othon. Proteção ao

consumidor: quadro jurídico universal, responsabilidade do produtor no direito convencional. Cláusulas contratuais

abusivas, problemática brasileira. Rio de Janeiro: Forense, 1977. WIEACHER, Franz. História do direito privado moderno.

Trad. A. M. Botelho Espanha. 2. ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 1980.

 

Curso(s)Curso(s)

Curso Nível Carga Horária

DIREITO PÚBLICO Mestrado 45.0 (hs)

 

Área(s) de Concentração obrigatória(s) à DisciplinaÁrea(s) de Concentração obrigatória(s) à Disciplina

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

 

Turma(s)Turma(s)

Período/Ano Nome Docentes

2/2015 KEILA PACHECO FERREIRA (Docente) 
LUIZ CARLOS GOIABEIRA ROSA (Docente) 

1/2017 LUIZ CARLOS GOIABEIRA ROSA (Docente) 

1/2016 - LUIZ CARLOS GOIABEIRA ROSA (Docente) 
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